
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°166 
Decreta Ponto Facultativo o dia 28 

de agosto de 1 975, pela chegada do FOGO SimBO-
LICO DA PATRIA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PA-. 
R.AIrÁ, no uso de suas atribuiçges legais, e, 

CONSIDERANDO  a chegada do FOGO SIMBOLIO0 DA PATRIA em nossa cidade 
as 11,100 (onze) horas': como elemento de integração na. 
cional, num eloquente e insofismavel atestado de fg e 
de confiança nos destinos de nosso país; 

DECRETA:  

Art. 12  - Fica declarado ponto facultativo o - 
dia 28 de agosto de 1 975, no qáe tange ao funcionamento de todo o-
com6rcio; industrias e outros estabelecimentos de nossa cidade,' a 
partir das 11,00 (onze) horas, para prestigiamento do eventow  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ES 
TADO DO PARANÁ', aos 27 dias do mes de ago o de 1975..- 

ti 
DURVAL 	1,RT 

Prefeit 	lcipal 

EME 
Diretor do o 	de Administração 

DAS/em.; 
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